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GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 1.980-GP2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

LEI N° 1.980-GP/2023
Em, 20 de junho de 2023.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar 
por Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e 
eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

L E I

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer 
abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 1.368.141,84 (Um milhão, trezentos e 
sessenta e oito mil, cento e quarenta e um reais e oitenta e quatro 
centavos). O valor refere-se ao Projeto “Compartilhando Saúde” que 
será efetuado através de repasse Fundo a Fundo entre o Fundo 
Estadual de Saúde e o Fundo Municipal de Saúde. Observando-se nas 
classificações institucionais, econômica e funcional programática a 
seguinte discriminação:

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T IV O

0 4 .0 8 .0 0 S E C R E T A R IA  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E

1 0 .3 0 2 .0 0 2 2 .2 2 8 6 P r o je to  “ C o m p a r t i lh a n d o  S a ú d e ”

0 .1 .6 2 1 .0 0 0 0 T ra n f. F u n d o  a F u n d o  R e c u r s . S U S  p r o v e n . G o v . E s ta d u a l

3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  S e rv . T e rc e iro s  -  P e s s o a  J u r íd ic a 1 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

3 .3 .9 0 .3 0 M a te r ia l  d e  C o n s u m o 3 6 8 .1 4 1 ,8 4

T O T A L ............................................................................................................................. 1 .3 6 8 .1 4 1 ,8 4

Art. 2“ - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação no caput anterior, será 
coberto com recursos conforme inciso II parágrafo Io, artigo 43 da Lei 
Federal n° 4.320.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2022/2025, Lei Municipal n° 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934- 
GP-2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).

Palácio 21 de Julho, 20 de junho de 2023.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito Municipal
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Josieli de Almeida 

Código Identificador:BB9251E2

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 7.585-GP2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

DECRETO N° 7.585-GP/2023
Em, 20 de junho de 2023.

Movimenta Créditos Orçamentários do Orçamento 
Anual do Município de Nova Mamoré por 
Transferência de Recursos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, no uso
das atribuições que lhes são conferidas no Inciso IV, Artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Nova Mamoré, observado o Inciso VI,
Àrti<rr\ 1 £ 7  Ha r^ n n c titii ic a n  fipHf»ra1 Hf» 1 Q & R  f» T  p i  i  o t a . n p / t n - r )

DECRETA:

Art. Io - Fica alterado o Orçamento Anual do Município de Nova 
Mamoré por Transferência de Recursos Orçamentários no valor de RS 
15.000,00 (quinze mil reais). Em atendimento ao Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos de Nova Mamoré -  
IPRENOM, Devido a necessidades de aquisição de Material de 
Informática.
Observando-se nas classificações institucionais, econômica e 
funcional programática a seguinte discriminação:

R E A L O C A

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T IV O

0 2 .1 0 .0 0 IN S T IT U T O  D E  P R E V ID Ê N C IA  D E  N O V A  M A M O R É  -  IP R E N O M

0 9 .2 7 2 0 0 2 5 .2 0 8 9 M A N U T E N Ç Ã O  D A S  A T IV . D O  IP R E N O M

3 .3 .9 0 .3 0  | F: 1 7 7 M a te r ia l  d e  C o n s u m o 1 5 .0 0 0 ,0 0

T O T A L 1 5 .0 0 0 ,0 0

T R A N S F E R E

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T IV O

0 2 .1 0 .0 0 IN S T IT U T O  D E  P R E V ID Ê N C IA  D E  N O V A  M A M O R É  -  IP R E N O M

0 9 .2 7 2 0 0 2 5 .1 1 8 7 C O N S T R . A M P L . E  R E F O R M A

4 .4 .9 0 .5 1  | F : 172 O b ra s  e  In s ta la ç õ e s 1 5 .0 0 0 ,0 0

T O T A L 1 5 .0 0 0 ,0 0

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2022/2025, Lei Municipal n° 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934-GP- 
2022 (Lei Orçamentária do exercício de 2023).

Palácio 21 de Julho, 20 de junho de 2023.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Josieli de Almeida 
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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 7.587-GP2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

DECRETO N° 7.587-GP/2023
Em, 20 de junho de 2023.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar 
por Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n° 
1.980-GP/2023 de 20 de junho de 2023.

DECRETA

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer 
abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 1.368.141,84 (Um milhão, trezentos e 
sessenta e oito mil, cento e quarenta e um reais e oitenta e quatro 
centavos). O valor refere-se ao Projeto “Compartilhando Saúde” que 
será efetuado através de repasse Fundo a Fundo entre o Fundo 
Estadual de Saúde e o Fundo Municipal de Saúde. Observando-se nas 
classificações institucionais, econômica e funcional programática a 
seguinte discriminação:

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T IV O

0 4 .0 8 .0 0 S E C R E T A R IA  M U N I C I P A L  D E  S A U D E
1 0 .3 0 2 .0 0 2 2 .2 2 8 6 P r o je to  “ C o m p a r t i lh a n d o  S a ú d e ”

0 .1 .6 2 1 .0 0 0 0 T r a n f. F u n d o  a  F u n d o  R e c u r s . S U S  p r o v e n . G o v . E sta d u a l

3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  S e rv . T e rc e iro s  -  P e s s o a  Ju r íd ic a 1 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

3 .3 .9 0 .3 0 M a te r ia l  d e  C o n s u m o 3 6 8 .1 4 1 ,8 4

T O T A I 1 .3 6 8 .1 4 1 ,8 4

Art. 2° - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional


